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Ofício SMA Nº 171-67/2011.

Canela, 20 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 67/2011, que “Cria cargos em comissão e dá outras providências.”

A criação dos cargos se faz necessária para atender a demanda dos Parques Municipais, com a extinção de 12 (doze) Cargos em Comissão para suprir a despesa orçamentária.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 67, DE 20 DE JUNHO DE 2011.

Cria cargos em comissão e  dá outras providências.

Art. 1º Ficam criados  06 (seis) cargos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão  CC/DCA-FG, com lotação específica na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer , conforme descrito abaixo:

	Quantidade
	Cargo em comissão/função gratificada
	Padrão /código de identificação
	Vencimento cargo em comissão - “CC”
	Função gratificada

“DCA/FG”

	04 (quatro)
	Supervisor de Parques Municipais
	1.2.6
	R$ 1.507,92
	R$     628,14

	01 (um)
	Coordenador do Parque do Caracol
	1.2.10
	R$ 2.513,04
	R$  1.507,92

	01 (um)
	Coordenador do parque do Pinheiro Grosso
	1.2.8
	R$ 2.010,48
	R$     879,54


Art. 2° A descrição sintética e analítica constam no Anexo I desta lei.

Art. 3º Extingue 13 (treze) cargos em comissão conforme descrito abaixo:

	Quantidade
	Cargo em comissão / função gratificada
	Padrão /código de identificação
	Vencimento – cargo em comissão - “CC”
	Função gratificada 
	Base legal criação cargo

	04 (quatro)
	Zelador de Rede de Esgoto 
	1.2.2
	R$ 552,79
	R$ 251,40
	Lei Municipal1.091/1991 – artigo 25, criado com denominação de Zelador de Logradouros Públicos  , e conforme artigo 2º item XVIII do Decreto 1773/99, foi alterada a denominação de 04 (quatro) cargos de Zelador de Logadouros Públicos para Zelador de Rede de Esgoto 

	03 (três)
	Zelador de Próprios Municipais
	1.2.2
	R$ 552,79
	R$ 251,40
	Lei Municipal 1.091/1991 – artigo 25,  criado com a denominação de Zelador de Estrada Rural e conforme item 5 do  Decreto 1.125/1994  alterado a denominação de 05 cargos para Zelador de Próprios  Municipais

	03 (quatro)
	Zelador de Logradouros Públicos
	1.2.2
	R$ 552,79
	R$ 251,40
	Lei Municipal 1.091/1991 – artigo 25,  incluído 05 cargos de Zelador de Estrada Rural que tiveram denominação alterada para o cargo de Zelador de Logradouros Públicos ,  pelo item 5 do Decreto 1.125/1994, baseado no artigo 31 § 2º da LM 1.091/91.

	01 (um)
	Diretor Geral  do Centro de Informática
	1.2.10
	R$ 2.513,04
	R$ 376,98
	Lei Municipal 1.336/1994 – artigo 3 º.

	01 (um)
	Chefe de Grupo
	1.1.2
	********
	R$ 251,40
	Lei Municipal 1091/1991 – artigo 25  - provimento somente na forma de função gratificada.

	01 (um)
	Administrador do Parque do Ibama/Flona
	1.2.8
	R$ 2.010,48
	R$ 879,54
	Lei Municipal 1455/96 – artigo 1º , com denominação regulamentada no Decreto Municipal 1447-A /1996.


Art. 4º As despesas desta lei correrão por conta das dotações:

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

0401 – Secretaria Municipal de Turismo

0002 – Gestão de Pessoal

2028 – Despesas com Pessoal da SMTEC

3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas (961-0)

3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais (962-8)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

ANEXO I

	Secretaria Municipal do Turismo, Esporte e Lazer
	Nº de cargos

	Supervisor de Parques Municipais
	04

	Coordenador do Parque do Caracol
	01

	Coordenador do parque do Pinheiro Grosso
	01

	Total de cargos
	06


ANEXO I

CARGO:  SUPERVISOR DE PARQUES MUNICIPAIS (04)

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Supervisionar a manutenção e a limpeza dos Parques com servidores do Município ou através de serviços contratados; montar programação para pintura e reparos em prédios e equipamentos diversos acompanhando sua execução.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Programar, orientar e supervisionar a manutenção de todos os prédios, escadas, bancos, observatórios e outros equipamentos tomando o devido cuidado de solicitar substituição sempre que o seu uso oferecer algum risco às pessoas; programar e supervisionar a limpeza dos parques com servidores do Município ou através de serviços contratados para que todos os locais se mantenham sempre limpos e organizados; supervisionar as capinas, roçadas e podas segundo o plano de trabalho realizado junto com a coordenação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; executar tarefas afins. 

FORMA DE PROVIMENTO: CC-FG/DCA.

ESPECIAL: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, domingos e feriados, sujeito a escala de serviço, bem como uso de uniforme , equipamento de proteção  individual e trabalho desabrigado.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: formação mínima de Ensino Fundamental Completo.

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal, com carga horária mínima de 40 horas e  máximo de 44 horas semanais.  . 

ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DO PARQUE DO CARACOL 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar as diversas atividades administrativas e financeiras, de zeladoria e ecológicas do Parque Caracol envolvendo a segurança, a manutenção, as melhorias e todos os controles necessários para a visitação e circulação de pessoas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar o serviço de segurança e limpeza, própria ou terceirizada; coordenar a atividade de técnicos e especialistas no manuseio da vegetação através de viveiros ou alternativa para a substituição e manejo das plantas, arrumação e paisagismo; coordenar todas as atividades de manutenção e melhoria buscando conforto e segurança ao turista; fazer com que exista controle da circulação de pessoas e veículos; coordenar os contratos, concessões e parcerias; prover o parque de infra estrutura adequada; estabelecer, orientar e coordenar todo o controle de portaria e acessos responsabilizar-se junto com a supervisão pelos valores arrecadados com a venda de ingressos e/ou outras formas de arrecadação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; executar tarefas afins.

FORMA DE PROVIMENTO: CC-FG/DCA

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: formação mínima de  Ensino Fundamental Incompleto.

ESPECIAL: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço à noite, domingos e feriados, sujeito a escala de serviço, bem como uso de uniforme , equipamento de proteção  individual e trabalho desabrigado.

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal, com carga horária mínima de 40 horas e máxima de 44 horas semanais.

ANEXO I

CARGO: COORDENADOR DO PARQUE DO PINHEIRO GROSSO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar as diversas atividades administrativas e financeiras, de zeladoria e ecológicas do Parque Caracol envolvendo a segurança, a manutenção, as melhorias e todos os controles necessários para a visitação e circulação de pessoas.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO:

Coordenar o serviço de segurança e limpeza, própria ou terceirizada; coordenar a atividade de técnicos e especialistas no manuseio da vegetação através de viveiros ou alternativa para a substituição e manejo das plantas, arrumação e paisagismo; coordenar todas as atividades de manutenção e melhoria buscando conforto e segurança ao turista; fazer com que exista controle da circulação de pessoas e veículos; coordenar os contratos, concessões e parcerias; prover o parque de infra estrutura adequada; estabelecer, orientar e coordenar todo o controle de portaria e acessos;  responsabilizar-se junto com a supervisão pelos valores arrecadados com a venda de ingressos e/ou outras formas de arrecadação; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; conduzir veículos da Administração Municipal quando necessário, desde que devidamente habilitado e autorizado para tal; executar tarefas afins.

FORMA DE PROVIMENTO: CC/DCA

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 

Formação: Ensino Fundamental Incompleto

REGIME DE TRABALHO: À disposição da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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